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EXTRATOS 

EXTRATO Nº 013/2021 
REFERENTE: 3º Termo Aditivo celebrado em 18/12/2020, referente ao 
Contrato CL nº 014/2018-00, celebrado em 08/05/2018, cujo objeto é 
a Prestação do serviço (através de locação) de fibra óptica apagada 
para estabelecer enlace de rede SAN e LAN. 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC). 
CONTRATADA: Brasil Digital Telecomunicações LTDA 
CNPJ: 11.966.640/0001-77 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a 
vigência do contrato CL nº 014/2018-00, pelo período compreendido 
entre 1º/01/2021 a 31/12/2021. 
VALOR MENSAL: R$ 1.453,33 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93 Art. 40, XI, e art. 55, 
III, c/c § 8º do art.65 da Lei 8.666/93; Itens 3.8 e 4.1 do Contrato 
Original; Atos da Mesa nº 149/2020 e nº 195/2020; Autorização 
Administrativa através do Despacho exarado nos autos, pela 
Diretora-Geral (fl.48), do processo que tramita no SGD por meio do 
Ofício CL nº 447/2020. 
Florianópolis/SC, 22 de Janeiro de 2021 
Maria Natel Scheffer Lorenz- Diretor- Geral 
Brian Venceslau Michalski- Diretor de Tecnologia e Informações 
Vander S. Furmaniak- Representante Legal 

–––– * * * –––– 
EXTRATO Nº 014/2021 

REFERENTE: Dispensa de Licitação CL nº 008/2020-00, celebrado em 
18/12/2020. 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC). 
CONTRATADA: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL 
CNPJ: 50.668.722/0019-16 
OBJETO: Contratação de empresa especializada devidamente 
licenciada, no serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos de serviços de saúde, no regime de contratação sob 
demanda. 
VIGÊNCIA: Enquanto perdurar a vigência do Contrato nº 025/2020-00, 
dentro dos limites impostos pela Lei 8.666/93. 

VALOR: R$ 13.370,40/ ano, que serão pagos com base nos serviços 
efetivamente realizados mensalmente. 
FUNDAMENTO LEGAL: 1 - Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93; 2 - Autorização 
para compras e serviços de pequeno valor nº 0174/2020- CDD; 
3 - Atos da mesa nº 149/2020 e 195/2020. 
ITEM ORÇAMENTÁRIO: As despesas pertinentes ao objeto do presente 
termo correrão à conta Ação 1144 (Manutenção e Serviços 
Administrativos Gerais da ALESC). Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). Subelemento: 3.3.90.39.28 
(Coleta de Lixo e demais resíduos), do Orçamento da ALESC. 
Florianópolis/SC, 26 de Janeiro de 2021 
Maria Natel Scheffer Lorenz - Diretora-Geral 
Eduardo Stopassoli - Coordenador de Licitações e Contratos 
Carlos Antonio Blosfeld - Diretor de Recursos Humanos 

–––– * * * –––– 
EXTRATO Nº 015/2021 

REFERENTE: Contrato CL nº 025/2020-00, celebrado em 18/12/2020, 
oriundo da Dispensa de Licitação nº 008/2020. 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC). 
CONTRATADA: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL 
CNPJ: 50.668.722/0019-16 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, devidamente 
licenciada, no serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos de serviços de saúde, no regime de contratação sob 
demanda. 
VIGÊNCIA: 04/01/2021 à 31/12/2021 
VALOR: R$ 13.370,40/ ano, que serão pagos com base nos serviços 
efetivamente realizados mensalmente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da lei 8.666/93. Autorização para 
compras e serviços de pequeno valor nº 0174/2020- CDD (fl.33). Atos 
da Mesa nº 149/2020 e nº 195/2020; Autorização Administrativa 
exarada no despacho de fl. 36, contido no processo que tramita no 
SGD sob o nº 123/2020/CSA. 
Florianópolis/SC, 26 de Janeiro de 2021 
Maria Natel Scheffer Lorenz - Diretora-Geral 
Carlos Antonio Blosfeld - Diretor de Recursos Humanos 
Sr. Pedro Alberto Prádanos Zarzosa - Diretor-Geral 
Sr. Bruno Forissier - Diretor Técnico Operacional 

–––– * * * –––– 
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EXTRATO Nº 016/2021 
REFERENTE: 7º Termo Aditivo celebrado em 26/01/2021, referente ao 
Contrato CL nº 060/2019-00, celebrado em 16/12/2019, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para execução dos Projetos de 
Recuperação Estrutural e de Impermeabilização da laje de cobertura; 
para o edifício da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC). 
CONTRATADA: BERKANA PREST. SERVIÇO E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 83.190.595/0001-12 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade, a pedido da 
Contratada, com expressa autorização administrativa, estender o prazo 
contratual, por mais 30 (trinta) dias corridos para conclusão da obra, 
ficando compreendido entre os dias 27/01/2021 à 26/02/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, I, II, e IV, da Lei nº 8.666/93; Item 
4.2 do Contrato Original; Atos da Mesa nº 149/2020 e nº 195/2020; 
Autorização Administrativa através do despacho exarado pela 
Diretora-Geral (fl.05), nos autos do processo que tramita no SGD sob 
Of. CST 009/21. 
Florianópolis/SC, 26 de Janeiro de 2021 
Maria Natel Scheffer Lorenz - Diretora-Geral 
Pedro Antonio Cherem Filho - Diretor Administrativo 
Marlene de Souza - Sócia 

–––– * * * –––– 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 136, de 20 de janeiro de 2021. 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da 
Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei 
Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63, 
caput, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro 
de 1985, 

CONCEDER LICENÇA para tratamento de saúde à 
servidora abaixo relacionada: 

Matr Nome do Servidor Qde 
dias 

Início em Proc. nº  

7213 LYVIA MENDES CORREA 15 14/01/2021 0066/2021 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA Nº 137, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 022/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa DIEGO CORREA FERREIRA, a fim de atender 
as demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 022/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - ILKA MARIA FRETTA, matrícula 1381, Coordenadora 
de Eventos, lotada na Coordenadoria de Eventos, como Gestora; e 

II - ANY SANTOS, matrícula 6361, Gerente Cultural, 
lotada na Coordenadoria de Eventos, como Fiscal. 

§ 1º Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica 
designado, como substituto, a servidora LUCIANE DUTRA MEURER, 
matrícula 2201, Gerente de Cerimonial, lotada na Coordenadoria de 
Eventos. 

§ 2º Na ausência da servidora indicada no inciso II, fica 
designado, como substituto, a servidora ADRIANA IWERSEN SÃO 
THIAGO, matrícula 7206, Analista Legislativo II, lotada na Gerência de 
Cerimonial. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II e parágrafos 1º e 2º do art. 1º devem 
observar o disposto no Ato da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 
2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 

PORTARIA Nº 138, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 041/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa PEÇAS AS PEÇAS LTDA ME, a fim de atender 
as demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 041/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - ILKA MARIA FRETTA, matrícula 1381, Coordenadora 
de Eventos, lotada na Coordenadoria de Eventos, como Gestora; e 

II - LUCIANE DUTRA MEURER, matrícula 2201, Gerente 
de Cerimonial, lotada na Coordenadoria de Eventos, como Fiscal. 

§ 1º Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica 
designado, como substituto, a servidora ANY SANTOS, matrícula 6361, 
Gerente Cultural, lotada na Coordenadoria de Eventos. 

§ 2º Na ausência da servidora indicada no inciso II, fica 
designado, como substituto, a servidora ADRIANA IWERSEN SÃO 
THIAGO, matrícula 7206, Analista Legislativo II, lotada na Gerência de 
Cerimonial. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II e parágrafos 1º e 2º do art. 1º devem 
observar o disposto no Ato da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 
2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * ––––  
PORTARIA 139, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 047/2017, firmado 
entre a Alesc e a empresa MAESTRO REGINALDO OSVALDO DA SILVA, a 
fim de atender desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 047/2017, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - ILKA MARIA FRETTA, matrícula 1381, Coordenadora 
de Eventos, lotada na Coordenadoria de Eventos, como Gestora; e 

II - ANY SANTOS, matrícula 6361, Gerente Cultural, 
lotada na Coordenadoria de Eventos, como Fiscal. 

§ 1º Na ausência da servidora indicada no inciso I, fica 
designado, como substituto, a servidora LUCIANE DUTRA MEURER, 
matrícula 2201, Gerente de Cerimonial, lotada na Coordenadoria de 
Eventos. 

§ 2º Na ausência da servidora indicada no inciso II, fica 
designado, como substituto, a servidora ADRIANA IWERSEN SÃO 
THIAGO, matrícula 7206, Analista Legislativo II, lotada na Gerência de 
Cerimonial. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II e parágrafos 1º e 2º do art. 1º devem 
observar o disposto no Ato da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 
2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
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PORTARIA 140, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 003/2020, firmado 
entre a Alesc e a empresa ONDREPSB- LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA, a fim de atender as demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 003/2020, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - PEDRO ANTONIO CHEREM FILHO, matrícula 9443, 
Diretor Administrativo, lotação Diretoria Administrativa, como Gestor; e 

II - ERON JOSÉ KUSTER, matrícula 3635, Coordenador 
de Serviços Gerais, lotação Coordenadoria de Serviços Gerais, como 
Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA 141, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 009/2015, firmado 
entre a Alesc e a empresa CLARO S/A, a fim de atender as demandas 
desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 009/2015, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - PEDRO ANTONIO CHEREM FILHO, matrícula 9443, 
Diretor Administrativo, lotação Diretoria Administrativa, como Gestor; e 

II - ERON JOSÉ KUSTER, matrícula 3635, Coordenador 
de Serviços Gerais, lotação Coordenadoria de Serviços Gerais, como 
Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA 142, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 010/2015, firmado 
entre a Alesc e a empresa TIM CELULAR S/A, a fim de atender as 
demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 

Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato nº 010/2015, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - PEDRO ANTONIO CHEREM FILHO, matrícula 9443, 
Diretor Administrativo, lotação Diretoria Administrativa, como Gestor; e 

II - ERON JOSÉ KUSTER, matrícula 3635, Coordenador 
de Serviços Gerais, lotação Coordenadoria de Serviços Gerais, como 
Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * ––––  
PORTARIA 143, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 049/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa ONDREPSB- LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA, a fim de atender as demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 049/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - PEDRO ANTONIO CHEREM FILHO, matrícula 9443, 
Diretor Administrativo, lotação Diretoria Administrativa, como Gestor; e 

II - ERON JOSÉ KUSTER, matrícula 3635, Coordenador 
de Serviços Gerais, lotação Coordenadoria de Serviços Gerais, como 
Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA 144, de 22 de janeiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 053/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa ELLEVA CLIMATIZAÇÃO, a fim de atender as 
demandas desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 053/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - JERÔNIMO LOPES, matrícula 2492, Coordenador de 
Serviços Técnicos, lotação Coordenadoria de Serviços Técnicos, como 
Gestor; e 

II - EDENILSO JOSÉ ACORSI, matrícula 2112, Analista 
Legislativo II, lotação Coordenadoria de Serviços Técnicos, como Fiscal. 

§ 1º Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica 
designado, como substituto, o servidor ROGÉRIO SANTOS, matrícula 
9840, Assessoria Técnica Administrativa, lotação Coordenadoria de 
Serviços Técnicos. 
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§ 2º Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica 
designado, como substituto, o servidor MANSUR MELQUIADES ELIAS 
JUNIOR, matrícula 1574, Analista Legislativo III, lotação Coordenadoria 
de Serviços Técnicos. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II e parágrafos 1º e 2º do art. 1º devem 
observar o disposto no Ato da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 
2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA Nº 145, de 25 de fevereiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 004/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa UNIÃO NACIONAL DOS LEGISLADORES E 
LEGISLATIVOS ESTADUAIS- UNALE, a fim de atender as demandas 
desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 004/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - KENNEDY NUNES, matrícula 5150, Deputado 
Estadual, como Gestor; e 

II - RAFAEL DA SILVA COMIN, matrícula 8524, 
Secretário Executivo de Relações Institucionais, como Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 
PORTARIA Nº 146, de 25 de fevereiro de 2021 
A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato nº 005/2019, firmado 
entre a Alesc e a empresa UNIÃO DE 
PARLAMENTARES- MERCOSUL-UPM, a fim de atender as demandas 
desta Casa; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 317, de 
19/11/2020, que “Dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Alesc”; e 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, prevê que “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 005/2019, enquanto perdurar a vigência do mesmo, de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam designados os seguintes servidores com as respectivas 
atribuições: 

I - LEONARDO LORENZETTI, matrícula 4520, Chefe de 
Gabinete da Presidência, como Gestor; e 

II - RAFAEL DA SILVA COMIN, matrícula 8524, 
Secretário Executivo de Relações Institucionais, como Fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, os servidores 
referidos nos incisos I e II do art. 1º devem observar o disposto no Ato 
da Mesa nº 317, de 19 de Novembro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maria Natel Scheffer Lorenz 
Diretora-Geral 

–––– * * * –––– 

REDAÇÃO FINAL 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0228.8/2019 
O Projeto de Lei nº 0228.8/2019 passa a 
ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI Nº 0228.8/2019 
Dispõe sobre os cuidados obrigatórios nos 
procedimentos de impermeabilização de 
bens móveis com produtos à base de sol-
vente inflamável, no Estado de Santa Cata-
rina. 

Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas estabelecidas no Estado 
de Santa Catarina que operam com serviços de impermeabilização de 
bens móveis à base de solvente inflamável devem aplicar o produto 
apenas em sede própria da empresa, adequada para tal fim, incluindo 
sistemas especiais de ventilação e segurança contra incêndio 
compatíveis com o risco da atividade. 

Parágrafo único. É permitida a impermeabilização de bens 
móveis em locais diversos do citado no caput desde artigo, desde que 
o produto utilizado não contenha solvente inflamável em sua 
composição. 

Art. 2º Caberá ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina, através do seu departamento próprio de segurança contra 
incêndio, exercer a fiscalização do fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito, na primeira autuação, pela 
autoridade competente; e 

II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração, 
dobrada no caso de reincidência, a qual será reajustada, anualmente, 
com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá por decreto a 
destinação dos recursos oriundos da arrecadação das multas. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 

Deputado Felipe Estevão 
JUSTIFICATIVA 

A Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei nº 
0228.8/2019, que dispõe sobre a proibição de impermeabilização de 
bens móveis em ambiente doméstico mediante uso de solvente 
inflamáveis, no Estado de Santa Catarina, de minha autoria, limita-se a 
harmonizar a redação inicial da propositura com as considerações 
feitas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, após 
diligência realizada por esta Casa Legislativa com a finalidade de 
coletar subsídios sobre a matéria em análise. 

Deputado Felipe Estevão 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 228/2019 

Dispõe sobre os cuidados obrigatórios nos 
procedimentos de impermeabilização de 
bens móveis com produtos à base de sol-
vente inflamável, no Estado de Santa Cata-
rina. 
A Assembleia Legislativa do Estado de San-
ta Catarina, 

DECRETA: 
Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas estabelecidas no Estado 

de Santa Catarina que operam com serviços de impermeabilização de 
bens móveis à base de solvente inflamável devem aplicar o produto 
apenas em sede própria da empresa, adequada para tal fim, incluindo 
sistemas especiais de ventilação e segurança contra incêndio 
compatíveis com o risco da atividade. 

Parágrafo único. É permitida a impermeabilização de bens 
móveis em locais diversos do citado no caput desde artigo, desde que 
o produto utilizado não contenha solvente inflamável em sua 
composição. 

Art. 2º Caberá ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina, através do seu departamento próprio de segurança contra 
incêndio, exercer a fiscalização do fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito, na primeira autuação, pela 
autoridade competente; e 

II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração, 
dobrada no caso de reincidência, a qual será reajustada, anualmente, 
com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGP-M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá por decreto a 
destinação dos recursos oriundos da arrecadação das multas. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 16 de dezembro de 

2020. 
Deputado ROMILDO TITON 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 


